
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

                   
Colatina, 23 de fevereiro de 2024.

MENSAGEM Nº 016/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Encaminhamos  à  Vossa  Excelência  e,  por  seu  intermédio,  aos  ilustres  Pares  na

Câmara Municipal o apenso Projeto de Lei que dispõe sobre alteração da Lei 7.142,

de 23 de novembro de 2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O Projeto de Lei em questão objetiva compatibilizar as metas fiscais e informações da
referida lei com a Lei Orçamentária Anual vigente, tendo em vista as alterações no
planejamento municipal  e no cenário econômico durante o lapso temporal  entre a
elaboração das citadas peças orçamentárias.

Diante  do  exposto,  Senhor  Presidente,  submetemos o  presente  Projeto  de  Lei  à
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a
merecer uma acolhida favorável.

Assim, aproveitamos a oportunidade para saudarmos os nobres Edis, e solicitarmos a
aprovação  do Projeto  de  Lei  que  ora  apresentamos em sua íntegra,  reafirmando
nossos sinceros votos de estima e consideração.

Cordialmente,

João Guerino Balestrassi
Prefeito Municipal

Exmº. Sr.
Felippe Coutinho Martins
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina
Nesta.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROJETO DE LEI Nº                                                 .

DISPÕE SOBRE  ALTERAÇÕES NA LEI 7.142, DE
23 DE NOVEMBRO DE 2023 -  LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS  - PARA  O  EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 202  4                                              :  

A  Câmara  Municipal  de  Colatina,  do  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art.  1º  -  Ficam alteradas na  LDO – Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias   (Lei  7.142, de  23 de
novembro de  2023) as  metas  fiscais  anuais  a  fim de compatibilizá-las  com o  Projeto  de  Lei
Orçamentária Anual 2024, passando a vigorar os valores das tabelas abaixo:

  
Art. 2º - O artigo 45 da referida lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  45  -  O  ato  que  conceder  ou  ampliar  incentivo,  isenção  ou  benefício  de  natureza
tributária  ou  financeira,  somente  entrará  em  vigor  se  observado  o  art.  14,  da  Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000”.

Art. 3º - O artigo 27 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  27  -  A alocação  dos  recursos  na  Lei  Orçamentária  de  2024  e  em seus  créditos
adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle
dos custos das  ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ 1º - O controle de custos de que trata o caput será orientado para o estabelecimento a
relação enter  a despesa pública e o resultado obtido,  de forma a priorizar  a análise da
eficiência  na  alocação  dos  recursos,  permitindo  o  acompanhamento  das  gestões
orçamentária, financeira e patrimonial.

§  2º  -  Anualmente  será  analisada  a  evolução  dos  indicadores  estabelecidos  para  os
programas do PPA”.

Art. 4º - Inclui entre os programas  o Programa “Ilumina Colatina”.

Art. 5º - O demonstrativo 7 passa a vigorar conforme abaixo:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
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                              ANEXO I MEMORIA DE CALCULO

                               Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                               Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
             Sala  das  sessões  da  Câmara  Municipal  de  Colatina/ES,  etc,  etc  ..……………………………...
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